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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Cajobi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cajobi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.cajobi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/cajobi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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CNPJ 08.880.289/0001-92
R. Dr. Adhemaro Godoy, nº 1250
Telefone: (17) 3563-3322
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 9.865, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
CARGO EM COMISSÃO”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica nomeada, a partir de 08 de agosto de 
2017, MARCELA FABRO MARTON, R.G. nº 44.820.984-6 
SSP/SP, para exercer o cargo de provimento em Comissão 
de “Diretor de Atividades Culturais”, constante da Lei 
Complementar nº 86, de 26 de março de 2014 e suas 
posteriores alterações, fazendo jus aos vencimentos da 
referência “05” do Anexo IX, da citada Lei Complementar.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 08 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.866, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
CARGO EM COMISSÃO”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais:

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica nomeada, a partir de 08 de agosto 
de 2017, BEATRIZ DE MORAIS LHORENTE, R.G. nº 
49.657.389-5 SSP/SP, para exercer o cargo de provimento 
em Comissão de “Assessor de Departamento”, constante 
da Lei Complementar nº 86, de 26 de março de 2014 e suas 
posteriores alterações, fazendo jus aos vencimentos da 
referência “05” do Anexo IX, da citada Lei Complementar.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 08 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.867, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 08 de agosto 
de 2017 a 06 de setembro de 2017, férias regulamentares, 
correspondente ao período aquisitivo de 21 de julho de 
2016 a 20 de julho de 2017, a Servidora Público Municipal 
SUELEN NUNES PEREIRA, R.G. nº 46.334.173-9 SSP/
SP, sem prejuízos de seus vencimentos e com direito das 
demais vantagens do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PODER EXECUTIVO DE CAJOBI
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Prefeitura do Município de Cajobi, 08 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.868, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 08 de agosto 
de 2017 a 06 de setembro de 2017, férias regulamentares, 
correspondente ao período aquisitivo de 21 de julho de 
2016 a 20 de julho de 2017, a Servidora Público Municipal 
MARIA LUCIA RIBEIRO FATARELLI, R.G. nº 43.378.139-
7 SSP/SP, sem prejuízos de seus vencimentos e com 
direito das demais vantagens do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 08 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.869, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 08 de agosto 
de 2017 a 06 de setembro de 2017, férias regulamentares, 
correspondente ao período aquisitivo de 21 de julho de 
2016 a 20 de julho de 2017, a Servidora Público Municipal 
SUZANA APARECIDA DE MORAES, R.G. nº 40.819.618-
X, sem prejuízos de seus vencimentos e com direito das 
demais vantagens do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 08 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.870, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 08 de agosto 
de 2017 a 06 de setembro de 2017, férias regulamentares, 
correspondente ao período aquisitivo de 21 de julho de 
2016 a 20 de julho de 2017, a Servidora Público Municipal 
ESTER DE SOUZA PEREZ, R.G. nº 21.369.630, sem 
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prejuízos de seus vencimentos e com direito das demais 
vantagens do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 08 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.871, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 08 de agosto 
de 2017 a 06 de setembro de 2017, férias regulamentares, 
correspondente ao período aquisitivo de 21 de julho de 
2016 a 20 de julho de 2017, a Servidora Público Municipal 
ÉRICA NOGUEIRA LIMA, R.G. nº 47.955.535-7 SSP/SP, 
sem prejuízos de seus vencimentos e com direito das 
demais vantagens do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 08 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.872, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 08 de 
agosto de 2017 a 06 de setembro de 2017, férias 
regulamentares, correspondente ao período aquisitivo de 
07 de agosto de 2016 a 06 de agosto de 2017, a Servidora 
Público Municipal CLAUDINÉIA JOSÉ SOARES, R.G. nº. 
48.942.077-1, sem prejuízos de seus vencimentos e com 
direito das demais vantagens do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 08 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.873, DE 09 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
CARGO EM COMISSÃO”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica nomeada, a partir de 09 de agosto 
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de 2017, CELIA RODRIGUES MOREIRA, R.G.nº 
23.775.837-4 SSP/SP, para exercer o cargo de provimento 
em Comissão de “Supervisor Operacional”, constante da 
Lei Complementar nº 86, de 26 de março de 2014 e suas 
posteriores alterações, fazendo jus aos vencimentos da 
referência “01” do Anexo IX, da citada Lei Complementar.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 09 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.874, DE 09 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 09 de 
agosto de 2017 a 07 de setembro de 2017, férias 
regulamentares, correspondente ao período aquisitivo de 
23 de julho de 2016 a 22 de julho de 2017, a Servidora 
Público Municipal CRISTIANE ROSA DA SILVA CASTRO, 
R.G. nº 33.776.356-2 SSP/SP, sem prejuízos de seus 
vencimentos e com direito das demais vantagens do 
cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 09 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.875, DE 09 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 09 de 
agosto de 2017 a 07 de setembro de 2017, férias 
regulamentares, correspondente ao período aquisitivo de 
1º. de agosto de 2016 a 31 de julho de 2017, a Servidora 
Público Municipal ROSANGELA GONÇALVES PEREIRA, 
R.G.nº 26.728.180-8 SSP/SP, sem prejuízos de seus 
vencimentos e com direito das demais vantagens do 
cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 09 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário
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PORTARIA Nº 9.876, DE 10 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 16 de agosto 
de 2017 a 14 de setembro de 2017, férias regulamentares, 
correspondente ao período aquisitivo de 02 de agosto 
de 2016 a 1º. de agosto de 2017, ao Servidor Público 
Municipal OSVALDO GARCIA DA COSTA FILHO, R.G. nº 
26.728.216-3 SSP/SP, sem prejuízos de seus vencimentos 
e com direito das demais vantagens do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 10 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.877, DE 10 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 10 de agosto 
de 2017 a 08 de setembro de 2017, férias regulamentares, 
correspondente ao período aquisitivo de 21 de julho de 
2016 a 20 de julho de 2017, a Servidora Público Municipal 
VALDELENE FÁTIMA FELIX LOPES, R.G. nº 23.568.251-

2, sem prejuízos de seus vencimentos e com direito das 
demais vantagens do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 10 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.878, DE 10 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 10 de agosto 
de 2017 a 08 de setembro de 2017, férias regulamentares, 
correspondente ao período aquisitivo de 21 de julho de 
2016 a 20 de julho de 2017, ao Servidor Público Municipal 
VITOR DANIEL ROSA, R.G. nº 43.377.958-5 SSP/SP, 
sem prejuízos de seus vencimentos e com direito das 
demais vantagens do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 10 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.
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= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.879, DE 10 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 10 de agosto 
de 2017 a 08 de setembro de 2017, férias regulamentares, 
correspondente ao período aquisitivo de 23 de julho de 
2016 a 22 de julho de 2017, a Servidora Público Municipal 
MARIA IMACULADA MIRANDA, R.G. nº 43.377.996-
2 SSP/SP, sem prejuízos de seus vencimentos e com 
direito das demais vantagens do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 10 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.880, DE 10 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 16 de 

agosto de 2017 a 14 de setembro de 2017, férias 
regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 
de 1º. de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2017, 
a Servidora Público Municipal CARLA MANFREDO 
SOARES, R.G. nº 30.751.735-4 SSP/SP, sem prejuízos 
de seus vencimentos e com direito das demais vantagens 
do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 10 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.881, DE 10 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 10 de 
agosto de 2017 a 08 de setembro de 2017, férias 
regulamentares, correspondente ao período aquisitivo de 
1º. de agosto de 2016 a 31 de julho de 2017, a Servidora 
Público Municipal SILVIA APARECIDA DA COSTA E 
SILVA, R.G. nº 23.776.007-1 SSP/SP, sem prejuízos de 
seus vencimentos e com direito das demais vantagens 
do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 10 de agosto de 
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2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.882, DE 10 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 10 de 
agosto de 2017 a 08 de setembro de 2017, férias 
regulamentares, correspondente ao período aquisitivo de 
1º. de julho de 2016 a 30 de junho de 2017, a Servidora 
Público Municipal ELISETE MARIA DETOFOLI, R.G.nº 
9.308.039-6 SSP/SP, sem prejuízos de seus vencimentos 
e com direito das demais vantagens do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 10 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.883, DE 10 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR CONCURSADO”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica nomeada a partir de 10 de agosto 
de 2017, RENATA APARECIDA THOMAZELI, R.G. nº 
30.154.042-1 SSP/SP, para o cargo de “Faxineiro”, 
constante do Anexo I, da Lei Complementar nº 86, de 
26 de março de 2014, fazendo jus aos vencimentos 
da referência “01”, do Anexo VII, da referida Lei 
Complementar e suas posteriores alterações, tendo sido 
aprovada e classificada no Concurso Público nº 001/2015, 
pelo Regime Estatutário e vinculado ao Regime Geral da 
Previdência Social.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 10 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.884, DE 10 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 30 de agosto 
de 2017 a 27 de novembro de 2017, licença prêmio, nos 
termos do artigo 206 e seguintes da Lei nº 1.255, de 20 de 
maio de 1993 - (Estatuto dos Funcionários do Município 
de Cajobi), correspondente ao quinquênio de 21 de julho 
de 2010 a 06 de agosto de 2015, ao Servidor Público 
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Municipal ANTONIO ROBERTO DA SILVA, R.G. nº 
4.727.697 SSP/SP, sem prejuízos de seus vencimentos e 
com direito das demais vantagens do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 10 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.885, DE 10 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 08 de agosto 
de 2017 a 05 de novembro de 2017, licença prêmio, nos 
termos do artigo 206 e seguintes da Lei nº 1.255, de 20 de 
maio de 1993 - (Estatuto dos Funcionários do Município 
de Cajobi), correspondente ao quinquênio de 19 de maio 
de 2010 a 18 de maio de 2015, a Servidora Público 
Municipal ADRIANA JERONIMO, R.G. nº 23.152.965-
X SSP/SP, sem prejuízos de seus vencimentos e com 
direito das demais vantagens do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de agosto de 
2017.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 10 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.886, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 11 de agosto 
de 2017 a 09 de setembro de 2017, férias regulamentares, 
correspondente ao período aquisitivo de 23 de julho de 
2016 a 22 de julho de 2017, a Servidora Público Municipal 
CAMILA CRISTINA DA SILVA, R.G. nº 45.202.676-3, sem 
prejuízos de seus vencimentos e com direito das demais 
vantagens do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 11 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário
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PORTARIA Nº 9.887, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 11 de agosto 
de 2017 a 09 de setembro de 2017, férias regulamentares, 
correspondente ao período aquisitivo de 23 de julho de 
2016 a 22 de julho de 2017, a Servidora Público Municipal 
LÍLIAN PEDROSO, R.G. nº 46.280.613-3 SSP/SP, sem 
prejuízos de seus vencimentos e com direito das demais 
vantagens do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 11 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.888, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 11 de 
agosto de 2017 a 09 de setembro de 2017, férias 
regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 
de 14 de agosto de 2016 a 13 de agosto de 2017, a 
Servidora Público Municipal ROSIMEIRE PERPETUA 

PERES, R.G.nº 23.565.603-3 SSP/SP, sem prejuízos de 
seus vencimentos e com direito das demais vantagens 
do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 11 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.889, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 11 de agosto 
de 2017 a 09 de setembro de 2017, férias regulamentares, 
correspondente ao período aquisitivo de 21 de julho de 
2016 a 20 de julho de 2017, a Servidora Público Municipal 
PATRICIA APARECIDA ANANIAS, R.G. nº 43.378.198-
1 SSP/SP, sem prejuízos de seus vencimentos e com 
direito das demais vantagens do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 11 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
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publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.890, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 11 de agosto 
de 2017 a 09 de setembro de 2017, férias regulamentares, 
correspondente ao período aquisitivo de 1º. de agosto de 
2016 a 31 de julho de 2017, ao Servidor Público Municipal 
GERALDO BEZERRA DA SILVA, R.G.nº 22.623.766-7, 
sem prejuízos de seus vencimentos e com direito das 
demais vantagens do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 11 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 9.891, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 16 de agosto 
de 2017 a 14 de setembro de 2017, licença prêmio, nos 
termos do artigo 206 e seguintes da Lei nº 1.255, de 20 de 
maio de 1993 - (Estatuto dos Funcionários do Município 
de Cajobi), correspondente ao quinquênio de 26 de janeiro 
de 2012 a 26 de janeiro de 2017, a Servidora Público 
Municipal LEIA BATALHA, R.G. nº 28.419.431-1 SSP/
SP, sem prejuízos de seus vencimentos e com direito das 
demais vantagens do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 11 de agosto de 
2017.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº076/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº019/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº006/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAJOBI.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJOBI

CONTRATADO: CLASSMED – PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº01.328.535/0001-59

VALOR DO CONTRATO: R$2.944,20 (Dois mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos)

VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 31/07/2017 à 
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31/07/2018

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31/07/2017

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA – Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº080/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº050/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº022/2017

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA SANITÁRIA, VISANDO A COLETA, 
TRANSPORTE, TRANSBORDO (SE NECESSÁRIO), 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, GERADOS PELOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAJOBI, 
CLASSIFICADOS NOS GRUPOS “A”, “B” E “E” DA 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº358/05, RESOLUÇÃO SMA 
33/2006 E RESOLUÇÃO RDC ANVISA Nº306/2004.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJOBI

CONTRATADO: CONSTROESTE CONSTRUTORA E 
PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº 06.291.846/0001-04

VALOR DO CONTRATO: R$16.800,00 (Dezesseis mil 
e oitocentos reais)

VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 03/08/2017 à 
03/08/2018

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03/08/2017

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA – Prefeito

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 020/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2014

Contrato Nº 012/2015
Objeto: Contratação de Empresa para execução de 

obras e serviços de engenharia e fornecimento de material 
para Construção de Creche, conforme os itens detalhados 
nas planilhas dos valores unitários e orçamentários, nos 
projetos e memoriais descritivos que integram este Edital 
e o Convênio firmado com o FDE – Fundação para o 
Desenvolvimento da Educação do Estado de São Paulo, 

compreendendo a administração dos projetos para 
execução da referida obra.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJOBI

CONTRATADA: CONSTRUTORA CONCIL CAJOBI 
LTDA – EPP

O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do 
Contrato, a contar de 02 de agosto de 2017, passando o 
mesmo a vigorar até 02 de janeiro de 2018, nos termos do 
artigo 57 da Lei nº8.666/93.

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA - Prefeito

Outros Atos

AVISO SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2017

COMUNICAMOS que está suspenso o PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 025/2017, objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
INTERNET COMERCIAL LINK DE DADOS. A nova data 
da seção pública será informada através dos mesmos 
meios de divulgação utilizados anteriormente. Outras 
informações poderão ser obtidas com a Comissão de 
Licitação, na Praça Monsenhor José Maria Soares 
Bezerra, nº300 – Centro – Cajobi, Estado de São Paulo, 
pelo e-mail licitacao@cajobi.sp.gov.br ou através do 
telefone 17 3563-9000.

Egnaldo Cruz de Oliveira - Pregoeiro
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